
 

AUTORIZAÇÃO 

 

 

E estando devidamente cumpridas as formalidades previstas no art. 18, da Lei Federal nº 

14.133/2021 e suas alterações posteriores, conforme constam nos autos do Processo 

Administrativo nº 092/2025/ADM, AUTORIZO a realização de Contratação Direta, na 

modalidade Dispensa de Licitação, sob a forma Eletrônica para a contratação de empresa para 

prestação de serviços execução de buffet para camarins, atendendo as necessidades dos 

eventos realizados pelo Município de Tucumã-PA, em comemoração ao aniversário da 

Cidade, com a utilização de recursos oriundos do orçamento vigente nas Dotações Orçamentárias 

anteriormente mencionadas. 

 

À Comissão de Contratação para as devidas providências. 

 

 

 

 Tucumã-PA, 08 de abril de 2025. 

 

 

 

 

CELSO LOPES CARDOSO  

Prefeito Municipal 
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